
RAMON JESUS VlElRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, Estado de

São Paulo, no exercÍcio de suas atribuições legais, observadas as disposições da Lei Federal n.o

4.320164, da Lei Municipal n.o 1.49012024 (lei Orçamentaria Anual) e da Lei Municipal n'o

1.490/2024,

DECRETA

Art. 10 Ficam abertos, através da secretaria Municipal de Finanças, observada a Lei n.o 1.490, de

01/01t2025, créditos adicionais suplementares no orçamento Fiscal de 2025, aprovado

através da Lei n.o 1.490, de 01/0112025, no valor total de R§ 433.360,00 (quatrocentos e

trinta e três mil, trezentos e sessenta reais), nas seguintes classificações:

02.02.01 SETOR DE ADMINISTRAÇÃO

04.1 22.0002 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

2008 MANUT SETOR ADMINISTRAÇÃO

33909300 lndenizações e Restituições

Fonte / Aplicaçãoi 0'11000000 GERAL TOÍAL

04,1 22,OOO5 CONTROLE GERAL

2OO8 MANUT SETOR ADMINISTRAÇÃO

33903900 outros Serviços de Teíceiros - Pessoa Jurídica

Fonte / Aplicâção: 011'100000 GERAL

TOTAL.....

02.02.02 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

28.841.0006 AMORTIZAÇÃO DIVIDAS PAGTO ENCARG0S

0003 SENTENÇAS JU0lClAlS

339091 00 Sentenças Judiciais

Fonte / Aplicação: 011100000 GERAL

TOTAL.....

02.03.03 coNSERVAÇÃO DE PARQUES E JARDINS

15.452.001 1 RESTAURAÇÃO DE PRAÇAS

2021 MANUT PARQUES E JARDINS

33903900 Outros Serviços de Terceiros ' Pessoa Jurídica

Fonte / Aplicação: 011100000 GERAL

Íor41.....

02.03,06 OBRAS OE INFRA ESTRUÍURA URBANA

1 5,451,0013 INFRA ESTRUTURA LOTEAMENTOS URBANOS

1024 INFRA ESÍRUTURA LOTEAMENTO

44905100 Obras e lnstalações

Fonte / Aplicação: 011 100000 GERAL

TOÍA1.....

2.200,00

35.000,00

37.200,00

83.300,00

83.300,00

3.900,00

3.900,00

80.000,00

80.000,00
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02.04.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

r 0.301.0043 ATENÇÃO PRIMÁR|A

2037 MANUTENçÃO FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE

44905200 Equipamentos e MateÍial Permanente

Fonte / Apllcação: 0'13100000 SAUDE GERAL

10,301.0049 SECRETARIA DE SAÚDE FUNDO A FUNDO

2155 FUNDO A FUNDO ATENÇÃO BÁSICA (ESTAOUAL)

44905200 Equipamenlos e Material Permanente

Fontê / Aplicação: 023010006 ATENÇÃO PRIMÁR|A ESTADUAL IGM PAULISTA

TOTAL.....

02.05.01 MANUTENçÃO OO ENSINO FUNDAMENTAL MUNICIPAL

,I 
2,361,0021 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

2042 MANUTEÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL MUNICIPAL

33903900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JuÍídica

Fonte / Aplicação: 012200000 ENSINO FUNDAMENTAL

33903000 Material de Consumo

Fonre / Aplicação: o52820O()O TRANSFERÊNCIA SALÁRlO EDUCAÇÁO

FUNDAMENTAL - QSE

TOTAL.....

02.05.04 DEPARTAMENTO DE ESPORTES

27.812.0023 PROMOÇÃO DO ESPORTE

2047 MANUTEÇÃO DEPARTAMENTO DE ESPORTES

33903600 OutÍos Serviços de TeíceiÍos - Pessoa Física

Fonte / AplicaÇão: 011100000 GERAL

33903900 Outros SeÍviÇos de Terceiros ' Pessoa Jurídica

Fonte / Aplicaçâo: 0'11100000 GERAL

ÍoT41.....

02.06.01 FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL

08,244,0028 ASSISTENCIA COMUNITARIA

2055 REPASSE SUBVENÇÔES AS ENTIDADES

33504300 Subvenções Sociais

Fonte / Aplicação: 0151OOOOO ASSISTÊNCIA SOCIAL-GÉRAL

TOÍ41.....

TOTAL GERAL.....

65.000,00

5.510,00

5.000,00

100.000,00

105.000,00

22.000,00

23.450,00

30.000,00

ParágraÍo Único - Os recursos para a cobertura dos créditos adicionais abertos na Íorma deste

artigó são de origem de anulações nas seguintes classificaçóes:

40.000,00

40.000,00

20.000,00

10 000,00

02,01.01 GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS

o4.r 22.0002 AolúlNlsÍRAÇÃo suPERloR

2OO4 I\4ANUTENÇÃO DO GABINETE

31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Fonte / Aplicação: 011100000 GERAL

TOÍ41.....

02.02.03 SETOR DE CONTABILIDADE

04.1 23.0007 ADMINISTRAÇÃO FTNANCEIRA

2015 T,(ANUTENÇÃO SETOR DE CONÍABILIDADE

319011OO Vencimentos e Vantagens Fixas - Pe§soalCivil

Fonte / Aplicação: 011100000 GERAL

31 91 1 300 ObrigaÇóes Patronais lntra-OÍçamentário

Fonte / Aplicação: 0'11100000 GERAL

70.510,00

1.450,00

30.000,00

433.360,00



TOTAL..,..

02.02,05 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA OA INFORMAÇÃO

tt.
04.126,0061 MANUTENÇÃO DO OEPARÍAMENTO DE TECNOLOGIA DA

TNFORMAÇÃO tl.
2164 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO T,I,

44905200 Equipamentos e Material Permanente

Fonte / Aplicação: 011100000 GERAL

TOTAL.....

02.03.06 OBRAS DE INFRA ESTRUTURA URSANA

1 5,451.001 3 INFRA ESTRUTURA LOTEAMENÍOS URBANOS

1 023 PAVIMENTAÇÃO ASFALÍICA

44905100 Obras e lnstalações

Fonte / Aplicação: 011100000 GERAL

TOTAL.....

02.03.1 0 0FtclNAs MECANICAS

04.1 22.001 6 CONSERVAÇÃO DE VEICULoS

2030 MANUTENÇÃO OFICINAS MECANICAS

33903900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JuÍídica

Fonte / Aplicação: 011100000 GERAL

/t49O52OO Equipamentos e Material Permanente

Fonte / Apllcação: 01'1100000 GERAL

TOTAL..,..

02.03.12 GUARDA MUNICIPAL

06.181.0018 PROÍEçÃO PARA TODOS

102s oBRAS E INSTALAÇÔES

44905'l00 Obras e lnstalaÇões

Fonte / Aplicação: 011100000 GERAL

2032 MANUTEÇÃO GUARDA MUNICIPAL

44905200 Equipamentos e Mateíial Permanente

Fonte / Aplicação: 011 100000 GERAL

TOTAL..,..

02.04.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

'1 0.301.0043 ATENÇÃO PRIMÁRlA

2037 MANUTENÇÃO FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE

44905100 Obras e lnstalações

Fonte / Apllcação: 013100000 SAUDE GERAL

TOTAL.....

02.05.01 MANUTENçÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL MUNICIPAL

12,361.0021 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNOAMENÍAL

2042 MANUTEÇÃO ENSINO FUNDAI!'IENTAL l\liluNICIPAL

31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - PessoalCivil

Fontê / Aplicaçáo: 012200000 ENSINO FUNDAMENTAL

31 91'l 3oo obrigações Patronais lntra-Orçamentário

Fonte / Âplicação: 012200000 ENSINO FUNDAMENTAL

TOTAL...,,

02.05.02 MANUTENÇÃO DO ENSIN0 INFANTIL

12.365.0055 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANÍ|L

2044 MANUÍEÇÃO ENSINO PRÉ ESCOLAR

3l9011OO Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

30.000,00

5.000,00

5.000,00

50.000,00

50.000,00

5.000,00

5.000,00

10.000,00

30.000,00

10.000,00

40.000,00

23.360,00

23.360,00

25.000.00

75.000,00

s0.000,00

s0.000,00



Fonre / Aplicação: 0l213o0oo EDUcAÇÃo INFANTIL - PRÉ-ESCoLA

2050 MANUTENÇÃO SETOR MERENDA ESCOLAR

33903000 lúaterial de Consumo

Fonre / Aplicação: 052810000 TRANSFERÊNCIA SALÁR|O EDUCAÇÃO PRÉ ESCOLA

- QSE

Í0T41.....

02.05.13 MANUTENÇÃO D0 TURISMO

23.695.0056 i/IANUÍENÇÃ0 DO TURISMO

2157 MANUÍENÇÃO DO TURISMO

33903900 Oúros Serviços de Terceiros - Pe§soa Jurídica

Fonte / aplicação: 011100000 GERAL

TOTAL.....

TOTAL GERAL.....

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a

partir de 08 de julho de 2025.

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.

ÍAPIRATIBA, 08 DE JULHO DE

100.000,00

150.000,00

10.000,00

10.000,00

433.360,00
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